
Resolução promulgada no exercício de 2025.

Resolução nº 5, de 29 de agosto de 2.025. 

Resolução  promulgada  pelo  Sr.  Presidente  da  Câmara  Municipal  de 
Sarandi,  e  publicada  no  Órgão  Oficial  do  Município  –  AMP  sob  o 
número 3.353 em 1º de setembro de 2025.

A  proposição  que  deu  origem  a  presente  Resolução  (Projeto  de 
Resolução nº  3/2025),  e  os  documentos  que a  acompanharam em sua 
tramitação, estão devidamente arquivados em pasta própria. 

Autor: Mesa Diretora



RESOLUÇÃO Nº 5/2025

Altera a Resolução nº 1, de 31 de janeiro de
2024 e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI, ESTADO DO PARANÁ resolve:

Art.  1º Fica alterado a alínea “f” do inciso I do art. 9º da Resolução nº 1, de 31 de
janeiro de 2024, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 9º  ..………………………………………………………….……....

……………………………………………………………………………..

I - ………………………………………………………………………….

……………………………………………………………………………..

f) Assessor de Diretoria – Símbolo AD;

………………………………………………………………..……” (NR)
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RESOLUÇÃO Nº 5/2025

Art.  2º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, produzindo
efeitos retroativos a partir de 1º de agosto de 2025.

Câmara Municipal de Sarandi, 29 de agosto de 2025.

DIONIZIO APARECIDO VIARO

Presidente da Câmara

[Assinado digitalmente]
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SARANDI

CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI
RESOLUÇÃO Nº 5/2025

Altera a Resolução nº 1, de 31 de janeiro de
2024 e dá outras providências.

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI, ESTADO DO
PARANÁ resolve:
 
Art. 1º Fica alterado a alínea “f” do inciso I do art. 9º da
Resolução nº 1, de 31 de janeiro de 2024, passa a vigorar com
as seguintes alterações:
“Art. 9º ..………………………….…...
……………………………..
I - ………………..….
………………..
f) Assessor de Diretoria – Símbolo AD;
……………..........……” (NR)
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação, produzindo efeitos retroativos a partir de 1º de
agosto de 2025.
 
Câmara Municipal de Sarandi, 29 de agosto de 2025.
 
DIONIZIO APARECIDO VIARO
Presidente da Câmara
[ Assinado Digitalmente]
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